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Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 89, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 26, XIII, da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve regulamentar, no âmbito das
Procuradorias Regionais Eleitorais do país, o processo eletivo si-
multâneo de indicação dos membros a serem designados pelo Pro-
curador-Geral Eleitoral para as funções de Procurador Regional Elei-
toral e Procurador Regional Eleitoral Substituto, bem como unificar o
termo inicial de seus respectivos mandatos, nos seguintes termos:

Art. 1º Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral designar o
Procurador Regional Eleitoral e o Procurador Regional Substituto em
cada Estado e no Distrito Federal.

Art. 2º A designação será precedida de processo eletivo, no
âmbito da respectiva Procuradoria, para escolha dos membros a serem
indicados ao Procurador-Geral Eleitoral.

Art. 3º Poderão concorrer às funções de Procurador Regional
Eleitoral e de Procurador Regional Eleitoral Substituto os membros
lotados e em exercício na unidade correspondente.

Art. 4º O certame deverá ser coordenado por comissão elei-
toral, composta por três membros da unidade, nomeados por ato do
Procurador-Geral Eleitoral.

Parágrafo único. Compete à comissão eleitoral a definição do
procedimento eleitoral, observadas as disposições desta portaria, in-
cumbindo-lhe, também, a resolução dos casos omissos, com recurso
para o Procurador-Geral Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 5º Os candidatos deverão formalizar chapa em que cons-
te, necessariamente, os nomes dos membros que disputam, respec-
tivamente, as funções de Procurador Regional Eleitoral e de Pro-
curador Regional Eleitoral Substituto.

Parágrafo único. A inscrição das chapas deverá ser forma-
lizada por intermédio de requerimento subscrito por seus integrantes
junto à comissão eleitoral.

Art. 6º O voto dos membros da unidade será secreto, sendo
permitido voto em trânsito na respectiva unidade da federação, ve-
dado o exercício do sufrágio por procuração.

Parágrafo único. Às Procuradorias da República em Mu-
nicípios, serão enviadas cédulas rubricadas pela comissão eleitoral,
acompanhadas de sobrecarta, salvo se adotada votação eletrônica.

Art. 7º Havendo mais de uma chapa concorrente, será con-
siderada vitoriosa aquela que obtiver a maioria dos votos válidos.

§1º Em caso de empate, aplicar-se-á a regra do art. 202, §3º,
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando-se,
para tanto, o titular da chapa.

§2º No caso de haver somente uma chapa inscrita até o
término do prazo para inscrições, esta será automaticamente con-
siderada eleita, sendo dispensada a votação e os procedimentos des-
critos no artigo anterior.

Art. 8º Procedida a apuração, o resultado deverá ser co-
municado ao Procurador-Geral Eleitoral, até de 1º setembro do ano da
eleição, para que seja providenciada a designação coletiva.

Art. 9º Os mandatos dos Procuradores Regionais Eleitorais e
dos seus substitutos iniciar-se-ão, simultaneamente, no dia 1º de ou-
tubro do ano da eleição, e vigorarão por um biênio, permitida uma
recondução.

§1º Os biênios serão contados de forma contínua e inin-
terrupta.

§2º Em caso de vacância da função por renúncia ao mandato,
desprovimento de cargo, aposentadoria, remoção ou promoção, será
designado novo membro que exercerá a incumbência até o termo
final do mandato originário.

Art. 10. A portaria de designação dos Procuradores Regio-
nais Eleitorais e dos seus substitutos, tão logo publicada, deverá ser
encaminhada ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral -
GENAFE.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 11. Para fins de unificação dos mandatos dos Procu-

radores Regionais Eleitorais e seus substitutos, será considerada a
data de 30 de setembro de 2017.

§1º À medida que os mandatos das Procuradorias Regionais
Eleitorais forem se encerrando, será promovido, no âmbito da res-
pectiva unidade, processo eletivo, nos moldes regulados na presente
portaria, com vistas à indicação de membros para designação de
exercício provisório da função eleitoral, com duração até a data pre-
vista para a unificação de todos os mandatos.

§2º Os membros indicados para o exercício da função a que
se refere o §1º, terão o direito de titularizar os mandatos unificados
subsequentes, que terão início em 1º de outubro de 2017.

§3º Os membros que não tiverem interesse em exercer o
mandato a partir de 1º de outubro de 2017 deverão indicar a opção no
ato de inscrição das chapas, a fim de possibilitar que outras chapas
possam a ele concorrer.

§4º Apenas na hipótese do parágrafo anterior, serão rea-
lizadas duas eleições:

I - a primeira para exercício provisório da função eleitoral,
com duração até a data da unificação dos mandatos; e

II - a segunda para a titularidade dos mandatos unificados,
que terão início em 1º de outubro de 2017.

§5º Em qualquer caso, uma vez indicados os membros de
cada Procuradoria, o resultado deverá ser remetido, imediatamente, ao
Procurador-Geral Eleitoral, para que seja providenciada a designa-
ção.

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-
Geral Eleitoral.

Art. 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JANEIRO/2016

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distrib. No mês Devolv. ao Rela-

tor após diligen-
cia

Devolv. no mês Em diligência na
CCR

Em poder do
Membro

JÚNIA SOARES NA-
DER1

14 644 12 437 15 218

ANDRÉA ISA RÍPOLI2 81 643 2 1 0 725
MANOEL JORGE E
SILVA NETO3

21 644 0 84 0 581

LUERCY LINO LOPES4 88 168 3 11 6 4 139
ABIAEL FRANCO
S A N TO S 5

44 48 0 75 2 15

JÚNIA BONFANTE
R AY M U N D O 6

89 641 8 87 0 651

TO TA L 337 2788 25 800 21 2329

Observação: Última distribuição - 29/01/2016 - sexta-feira.
1 - Férias 07/01 a 26/01/2016;
2 - Férias 07/01 a 26/01/2016;
3 - Férias 07/01 a 26/01/2016;
4 - Férias 18/01 a 31/01/2016;
5 - Licença Prémio 11/01 a 22/01/2016 -Férias 25/01 a 03/02/2016;
6 - Férias 07/01 a 26/01/2016;
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 2074
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 2788
Total de procedimentos deliberados no mês 0
Procedimentos em diligência na Secretaria 253

Brasília/DF, 31 de janeiro de 2016.
JUNIA SOARES NADER

Subprocuradora-Geral do Trabalho Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT

PAUTA DA 236ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 23 E 24/02/2016

Hora: 10:00h
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho - Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Torre A,
Edifício Parque Cidade Corporate, 12º Andar, Sala 1223, Asa Sul,
Brasília, DF.
1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
Processo NF-005847.2015.02.000/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: DENUNCIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUN-

CIANTE SIGILOSO), DENUNCIADO: HOLCIM BRASIL SA (CI-
MINAS) - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo PI-002303.2006.04.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Inte-
ressados: DENUNCIADO: ANTONIO DIONISIO FRAGA PFEIL -
EPP , DENUNCIANTE: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS IN-
DÚSTRIAS E DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS DE FIBROCI-
MENTO - ABIFIBRO - Relator: Dr. Luercy Lino Lopes.
II - Consultas
Processo PI-000049.2005.04.002/4 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo PI-000068.2005.04.002/3 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE IVORÁ - Relatora: Dra.
Júnia Soares Nader.
Processo PI-000167.2006.04.002/3 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA - Re-
latora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo NF-000999.2015.14.000/0 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: REPRESENTADO: SECRETARIA DO ESTADO DE JUS-
TIÇA DE RONDÔNIA - SEJUS, REPRESENTANTE: (SOB SI-
GILO), REPRESENTADO: UNIDADE DE INTERNAÇÃO MAS-
CULINA SENTENCIADA I - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo PP-002840.2015.15.000/3 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: SEMAE SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA, DENUNCIANTE: (SOB SI-
GILO) - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo IC-000614.2015.17.000/9 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS GERAIS
- Interessados: INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE BREJETUBA, DENUN-
CIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.

Processo NF-000008.2016.03.002/0 - Assunto: 7.COORDINFÂNCIA
- Interessados: REPRESENTANTE: SECRETARIA DE DIREITOS
HUMANOS (DISQUE DIREITOS HUMANOS - DISQUE 100), RE-
PRESENTADO: JULINHA, REPRESENTADO: VANDERLEI - Re-
latora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo NF-000023.2016.03.004/3 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: REPRESENTADO: MUNICÍPIO DE IBIÁ -
MG, REPRESENTANTE: ADRIANO MOREIRA PINTO - Rela-

tora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo NF-000047.2016.14.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Inte-
ressados: REPRESENTADO: ESTADO DE RONDÔNIA, REPRESENTA-
DO: ESTADO DE RONDÔNIA - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚ-
DE (SESAU), REPRESENTADO: HOSPITAL ESTADUAL E PRONTO
SOCORRO JOÃO PAULO II, REPRESENTANTE: (SOB SIGILO), RE-
PRESENTANTE: (SOB SIGILO), REPRESENTANTE: (SOB SIGILO),
REPRESENTANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Júnia Soares Nader.
Processo PI-000043.2005.04.002/0 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE CAPÃO DO CIPÓ - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo PI-000046.2005.04.002/2 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE DONA FRANCISCA -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo PI-000050.2005.04.002/7 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE PINHAL GRANDE - Re-
latora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo PI-000063.2005.04.002/7 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE UNISTALDA - Relatora:
Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo PI-000071.2005.04.002/0 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE ITACURUBI - Relatora:
Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo PI-000098.2005.04.002/8 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo IC-000076.2010.16.003/5 - Assunto: 4.CONAP - Interes-
sados: DENUNCIANTE - MARIA DO AMPARO OLIVEIRA PAS-
SOS; DENUNCIANTE - MARIA JOSÉ COSTA SOUSA; INQUI-
RIDO - MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ- Relatora:
Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo NF-000880.2015.03.002/0 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: REPRESENTADO: MUNICÍPIO DE MA-
TIAS BARBOSA, REPRESENTANTE: EVA CRISTINA DE OLI-
VEIRA REIS, REPRESENTANTE: VERA LÚCIA CAMARGO, RE-
PRESENTANTE: LUIZA DE MARILLAC GARCIA, REPRESEN-
TANTE: JAQUELINE GARCIA, REPRESENTANTE: FÁTIMA
APARECIDA DA SILVA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.
Processo NF-000544.2015.04.007/2 - Assunto: 1.CODEMAT - In-
teressados: REPRESENTANTE - SRTE - MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO E EMPREGO; REPRESENTADO - MUNICÍPIO DE SAN-
TA CRUZ DO SUL- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli.




